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INDICAÇÃO
 
 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste,
ao Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a
urgente manutenção do revestimento asfáltico da Rod.
SC-155, especialmente no trecho entre os municípios de
Itá, Seara, Xavantina e Xanxerê. 
 
 
O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do

Regimento Interno, e considerando que:
 
- A rodovia SC-155, no trecho localizado entre os municípios

de Itá, Seara, Xavantina e Xanxerê, apresenta asfalto severamente deteriorado, com
formação de diversos segmentos afundados e trilhas de roda;

 
- Trata-se de uma via crucial para o escoamento da produção

agropecuária, demandando condições adequadas de infraestrutura rodoviária; e
 
- A Federação das Indústrias do Estado de Santa Catarina

(FIESC), inclusive, também avaliou a conservação estrutural e a manutenção das
rodovias estaduais da região do Grande Oeste, concluindo que certos trechos,
incluindo a SC-155, apresentam deformações, trincas, deterioração do pavimento e
buracos:

 
requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,

por meio deste, ao Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte
Indicação:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Mário Motta, que sugere a Vossa Excelência,
a urgente manutenção do revestimento asfáltico da Rod. SC-155, especialmente
no trecho entre os municípios de Itá, Seara, Xavantina e Xanxerê.
Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal - Presidente

 
 
 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Mário Motta
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